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Art. 4º As atividades decorrentes do comitê deliberativo não implicarão em custos ao CNJ. (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 345, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

Altera a Portaria CNJ nº 115/2021, que designa os integrantes do Comitê Nacional
de Precatórios do Fórum Nacional de Precatórios (Fonaprec).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o
disposto no Processo SEI nº 06407/2016,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso V do art. 2º da Portaria CNJ nº 115/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º .............................................................................

........................................................................................

V – Helena Campos Refosco, Wanessa Mendes de Araújo e Rafael Leite Paulo, Juízes Auxiliares da Presidência do
CNJ; (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 355, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a Portaria CNJ n. 256/2021, que designa os integrantes do Comitê Gestor
Nacional da Inovação do Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Portaria CNJ nº 256/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º ............................................................................................

........................................................................................................

IV – Roberta FermeSivolella, Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional da Justiça;

........................................................................................................
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X – Bruno Cezar Andrade de Souza, Coordenador de Gestão de Projetos e de Instrumentos de Cooperação do
CNJ;

........................................................................................................

XIV – Julianna Sant'Ana Sesconetto, Servidora do Tribunal Superior Eleitoral; (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso


